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8iênio 2007/2008 

PORTARIA N°. 037 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2007. 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Resolução n° 
053/2006, RESOLVE: 

Artigo 1° - A Reunião Ordinária do dia 03 de dezembro do 
ano em curso, será realizada na Comunidade de Santa Cruz (Conjunto Habitacional 
Honório Passamani), com início às 18:00 horas, na C.E.! Dailton Luiz Magnago. 

Artigo r - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Registra-se, Publica-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia - ES, 26 de novembro de 2007. 

GREGÓRIO CA VERSAN 
Presidente 

Aparecida Borges Penn 
Diretora AdministratiVa 
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